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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO.  AUSÊNCIA.  REEXAME  DA  MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

- Os embargos de declaração consubstanciam recurso de integração, 
não se prestando para reexame da matéria. Não havendo omissão, 
obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  são  cabíveis  os 
embargos de declaração, mesmo que tenham finalidade específica 
de prequestionamento.

- “Constatado que a insurgência da embargante não diz respeito a 
eventual  vício  de  integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a 
interpretação que lhe  foi  desfavorável,  é  de  rigor  a  rejeição dos 
aclaratórios.”1 Ademais,  para  o  prequestionamento,  entendo  que 
não é necessário o exame explícito dos artigos ditos como violados 
(prequestionamento  explícito),  sendo  suficiente  apenas  que  a 
matéria objeto do litígio tenha sido discutida (prequestionamento 
implícito).

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 136.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que 
negou provimento ao agravo interno interposto pelo embargante, mantendo incólumes a 
decisão que negou seguimento ao recurso apelatório por ele interposto.

1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



Inconformado, recorre o embargante aduzindo ser omissa a decisão 
embargada, uma vez que não teria se manifestado expressamente acerca da ausência de 
abusividade referente a cobrança da tarifa de avaliação de bens.

Ao final, requer o prequestionamento da matéria e o acolhimento dos 
embargos.

É o relatório. 

VOTO

Os embargos devem ser rejeitados, pois não buscam sanar quaisquer 
vícios  existentes  no  acórdão,  mas  simplesmente  rediscutir  matéria  já  julgada,  o  que  é 
inadmissível nesta via.

Com  efeito,  defende  o  embargante  que  a  decisão  não  teria  se 
manifestado da legalidade da tarifa de avaliação de bens.

Neste  particular,  registre-se,  de  início,  que  a  argumentação  do 
recorrente é  insuficiente para promover o acolhimento do recurso,  na medida em que 
apenas  indicou que houve a omissão,  deixando de discorrer,  de forma argumentativa, 
acerca da necessidade de enfrentamento dos temas sob o enfoque dos dispositivos.

Para  além  disso,  a  leitura  do  julgado  deixa  transparecer  que  as 
omissões  alegadas  pela  embargante  não  existem,  na  medida  em  que  a  questão  da 
legalidade da tarifa de avaliação de bens foi devidamente abordada, ainda que sem citar 
expressamente os dispositivos que o embargante pretende ver explicitados, in verbis:i

“No  tocante  à  legalidade  das  tarifas  de  “avaliação  do  bem”  e 
“seguro de proteção financeira” entendo que são ilegais, devendo 
ser  devolvidos  os  valores  cobrados  a  esses  títulos.  Tal  é  o  que 
ocorre uma vez que, nos termos do ordenamento jurídico pátrio, 
referidas rubricas se afiguram manifestamente reprováveis, tendo 
em  vista,  sobretudo,  serem  conexas  a  serviços  essenciais  e, 
consectariamente,  inerentes  à  própria  atividade  bancária,  não 
podendo, portanto, serem repassadas ao polo consumidor.

À  luz  de  tal  entendimento,  mister  asseverar  que  a  instituição 
financeira, ao realizar operações de crédito, já é remunerada pelos 
juros  contratuais,  os  quais,  além  da  remuneração  do  capital 
emprestado,  já  absorvem em  tese,  os  custos  operacionais  com  a 
captação de recursos.



Percebe-se,  pois,  que  os  referidos  encargos  têm,  por  única 
finalidade,  cobrir  custos  de atividades de interesse exclusivo da 
instituição financeira,  razão pela qual se mostram abusivos seus 
repasses ao consumidor, onerando ainda mais o contrato avençado.

Observe-se,  pois,  que  a  decisão  enfrentou  a  lide  sob  todos  os 
aspectos, dando-lhe a solução que a jurisprudência tem apontado, não havendo, portanto, 
omissão no julgado, o que desautoriza o acolhimento dos aclaratórios. 

Ressalte-se, ainda, que o STJ “tem entendimento pacífico de que os 
embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se 
a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 
obscuridade ou contradição)”(STJ - EDcl no MS 10286 / DF – Rel. Min. Félix Fischer – S3 – 
Terceira Seção - DJ 26/06/2006 p. 114.)

No mesmo sentido:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS 
DO  ART.  535  DO  CPC.  CARÁTER  INFRINGENTE  DA 
PRETENSÃO.  FINALIDADE  INCOMPATÍVEL  COM  A 
NATUREZA  DO  RECURSO.  APLICAÇÃO  DO  DIREITO  À 
ESPÉCIE.  PREQUESTIONAMENTO.  MITIGAÇÃO.  1.  Os 
embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no 
art. 535 do Código de Processo Civil, visam a eliminar contradição 
ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de questão jurídica 
de  especial  relevância  para  o  desate  da  lide.  Ausentes  essas 
hipóteses, não há como prosperar irresignação recursal. 2. (...) 3. O 
reexame  de  matéria  já  decidida  com  a  simples  intenção  de 
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum  impugnado  é 
incompatível com a função integrativa dos embargos declaratórios. 
4. Embargos de declaração rejeitados.” (STJ – Edcl no Resp 592839/
RS – Min. João Otavio de Noronha T4 – Dj 08/03/2010)

Ora, se a decisão enveredou por uma interpretação equivocada ou 
que contraria os argumentos da recorrente, não há que se falar em omissão, tampouco, em 
acolhimento dos embargos.

Sobre o tema, o STJ já decidiu que “constatado que a insurgência da 
embargante não diz respeito a eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas 
a interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”(STJ - 
EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 
15/09/2009.)

Assim,  no  caso  em  tela,  creio  que  os  aclaratórios  têm  a  única  e 
específica função de rediscutir a matéria da apelação, razão pela qual  voto pela rejeição 



dos mesmos. 

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Ricardo Vital de 
Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


